
"Abaixo Assinado em defesa da Educação Infantil 

e contra a Desvalorização das Servidoras da Educação"

Nós, comunidade escolar, instituições de defesa dos servidores públicos, professores, trabalhadores, cidadãs e 
cidadãos Piumhienses que se preocupam com o desenvolvimento de nossas crianças, nos dirigimos às autoridades 
máximas do nosso município e aos parlamentares da Câmara Municipal, por meio deste abaixo-assinado, em defesa 

de manutenção do quadro atual de Professores nas Creches, CEMEis e Escolas Municipais até o 

fim do ano letivo e COntra 3 desvalorização das professoras/monitoras.

Manifestamos grande preocupação diante do projeto de lei, (PLC 5/2024 - Projeto de Lei Complementar), que 
tramita na Câmara Municipal de Piumhi, que coloca em risco o ano letivo, bem como, décadas de investimentos em 
recursos humanos, como a qualificação profissional de quase uma centena de servidoras na área da educação. 
Servidoras estas investidas no cargo com formação em magistério, as quais hoje em sua grande maioria possuem 
formação acadêmica em Pedagogia e Pós- Graduação. Caso o projeto seja aprovado na forma que se apresenta, tais 

servidoras serão "substituídas" por profissionais sem nenhuma qualificação na área de educação, o 
sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Piumhi e Região, tem alertado há anos, sem sucesso, o Governo 
Municipal e a Câmara Municipal de Piumhi, quanto os prejuízos para os alunos, bem como aos cofres públicos, haja 
vista que tal projeto de lei "joga no lixo”, milhões de reais investidos na qualificação destas profissionais. Se o 
referido projeto de lei não for alterado, haverá grandes prejuízos para os alunos da rede municipal de educação 
neste ano de 2024. Este fato, se concretizado, colocará inúmeros de alunos em situação crítica de desenvolvimento, 
para o prosseguimento do ano letivo, além de retirar profissionais altamente qualificados em todas as áreas do 
conhecimento. Em função da Randemia COVID-19 já se observa uma expressiva dificuldade no desenvolvimento 
cognitivo dos alunos, este quadro se acelerará dramaticamente com a aprovação do referido projeto de lei.

Queremos a manutenção do quadro de profissionais da educação ao menos até o final do ano letivo, tendo em 
vista a proximidade do período eleitoral, o que impossibilita a administração publica se reorganizar de forma 
adequada o quadro de servidores, para que os danos os alunos sejam minimizados.


